
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 

1. DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIDORES 

DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, ESPECIFICAMENTE OS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS E DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 

LUVA DE SEGURANÇA - Luva de segurança confeccionada em suporte 
têxtil de algodão, revestimento externo em policloreto de vinila 
(PVC) e acabamento antiderrapante tipo areia, na região palmar, ponta 
dos dedos e dorso. Cor verde, comprimento 36cm, tamanho EG 

UNIDADE 200 

2 

PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA - Respirador purificador de ar com peça 
semifacial filtrante tipo PFF2 - COM FILTRO, para proteção das vias 
respiratórias contra poeiras, névoas (AEROSSÓIS MECANICAMENTE 
GERADOS); constituído por uma concha interna de sustentação, 
composta de não-tecido moldado em fibras sintéticas por um processo 
sem resina, ter um meio filtrante composto por micro fibras tratadas 
eletroestaticamente. A parte externa do respirador é composta por um 
não tecido tratada com material para não absorção de fluídos líquidos de 
0,3micra, que protege o meio filtrante evitando que as fibras possam se 
soltar. A este conjunto são incorporadas duas bandas de elástico, uma 
tira de espuma e um grampo de ajuste nasal necessário para manter o 
respirador firme e ajustado na face. 

UNIDADE 500 

3 
REPELENTE - Loção Repelente, com óleo de citronela, certificado pela 
ANVISA - 200ML, destinado à proteção contra insetos em atividades ao ar 
livre. 

UNIDADE 30 

4 

BOTINA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AÇO - Modelo: botina com 
elástico; Cabedal: confeccionado em couro vaqueta lisa, hidrofugada, 
espessura de l,8 a 2,0 m, resistente a cortes, escoriações, agentes 
químicos e desgaste em condições normais de uso, cano acolchoado em 
espuma densidade 80, forrados em vaqueta vestuário curtida ao cromo, 
forro da gáspea em couro  raspa camurça natural; Palmilha: palmilha de 
limpeza bactericida; Alma: em fibra plástica; Solado: em poliuretano 
bidensidade, injetado diretamente ao cabedal, com entresola em 
poliuretano de baixa densidade e sola em poliuretano compacto, 
antiderrapante; Biqueira: em aço carbono temperado com espessura de 
1,5 m, pintura eletrostática anticorrosiva conforme DIN 32768, com 
protetor de borda da biqueira em espuma densa de borracha em látex, 
acolchoada com espuma mínima de 3 m; Contraforte: termoplástico, 
formato anatômico, com espessura mínima de 1,6 m; Costuras: em linha 
de nylon fio 30, sendo 4 costuras para união da gáspea com as partes 
laterais; Taloneira: reforçadas; Cor: preta. Tamanhos variados. 

UNIDADE 80 

P
ro

ce
ss

o 
57

43
/2

02
5.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: E

D
M

A
R

D
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

M
P

B
E

LL
 J

U
N

IO
R

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/1

F
9B

E
B

72
A

8D
44

83
9A

86
68

A
80

D
5D

D
F

D
F

A



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

Rua Professora Maria Emília Esteves, 691, Centro, São José do Vale do Rio Preto - RJ 
Telefone / WhatsApp: (24) 2224-1098 

 

5 
PROTETOR SOLAR - Protetor Solar FPS 30 UVA/UVB com no mínimo 100 
ml 

UNIDADE 30 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

  A aquisição urgente de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para os coletores de 

resíduos sólidos e servidores do cemitério municipal, prioriza, em primeiro lugar, a segurança 

dos trabalhadores, evitando riscos à sua saúde e integridade. Esses profissionais enfrentam 

perigos físicos (objetos cortantes), químicos (substâncias nos resíduos), biológicos (materiais 

infectantes).  EPIs adequados, com Certificado de Aprovação (CA), são essenciais para protegê-

los, prevenindo acidentes e doenças ocupacionais. Em segundo lugar, o fornecimento desses 

EPIs, resguarda a Prefeitura de processos judiciais. A ausência ou inadequação de EPIs pode 

resultar em ações trabalhistas, indenizações por danos e multas por descumprimento legal, 

gerando custos financeiros e danos à imagem do município. Assim, a compra imediata de EPIs 

protege os trabalhadores e evita passivos judiciais. 

 3. DA ENTREGA OU DO SERVIÇO: 

 O pedido refere-se ao fornecimento de itens, especificamente EPIs, incluindo uniformes de alta 

visibilidade, luvas de segurança em PVC, botas com biqueira de aço, respiradores PFF2 e 

repelentes para adultos, conforme especificado anteriormente. A entrega deverá ser realizada 

em remessa única, considerando a urgência destacada para proteger os trabalhadores contra 

riscos ocupacionais e evitar processos judiciais. Não será necessário parcelamento, 

dispensando a elaboração de contratos com vigência específica para este fornecimento. O 

fornecimento dos itens deverá ser imediato, com prazo máximo de 15 dias corridos a contar 

da emissão da ordem de compra, garantindo a rápida disponibilização dos EPIs aos 

trabalhadores e o atendimento às exigências legais e de segurança. 

NO PRAZO 
MÁXIMO DE 

LOCAL DE ENTREGA 
HORÁRIO DE 

ENTREGA 
ENDEREÇO 

15 DIAS Almoxarifado Municipal 09:30h às 16:30h 
Rua Coronel Francisco Limongi, 
Centro, São José do Vale do Rio 

Preto 
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6. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Meio Ambiente através dos 

Fiscais, conforme informados abaixo: 

- Alexandre de Souza Santos, mat. 1105 
- Weslei Quintas Ribeiro, mat. 3456 

 

São José do Vale do Rio Preto, em 24 de abril de 2025. 

 
EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

MAT. 6368 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

1F9BEB72A8D44839A8668A80D5DDFDFA

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/1F9BEB72A8D44839A8668A80D5DDFDFA

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/1F9BEB72A8D44839A8668A80D5DDFDFA
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